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Fé, trabalho e crescimento 

PORTARIA Nº 146/2025 
EMENTA:  “Contrata em caráter de 

excepcionalidade servidor na forma que 
especifica”. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PALMEIRINA, Estado de Pernambuco, 

no uso de suas atribuições que o cargo lhe confere, e de acordo com o disposto no art. 52, 

incisos IV e VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº. 0794/01 

de 23 de janeiro de 2001 e a Lei Complementar nº 0821/2003 de 15 de setembro de 2003, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Contratar servidor abaixo relacionado. em caráter de 

excepcionalidade, para compor o quadro da contratação temporária, por excepcional interesse 

público, da administração municipal, com fundamento na Leis Municipal nº. 0794/2001 de 23 

de janeiro de 2001 e a Lei Complementar nº 0821/2003 de 15 de setembro de 2003, nas 

condições seguintes. 

ORD NOME CPF FUNÇÃO 

1 EDVANE DE SOUZA E SILVA 0380543 1414 | PROFESSOR (A) 

PA EVERALDO SALUSTIANO 71465971483 | MOTORISTA 

É MARIA YNARA LIMA DA SILVA 11620534452 | FISIOTERAPEUTA 

Art. 2º - No ato da posse o ora nomeado deverá apresentar a declaração de 

renda atualizada. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria ocorrerão 

por conta de dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, no local de 

costume. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita, 01 de Abril de 2025. T aço UR 
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